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GABINETE DO PREFEITO 

_/tlunicipal �e f)-ssis 

LEI Nº 3.083, DE 07 DE JULHO DE 1.992 

(Projeto de Lei nº 132/92, de autoria 

do Vereador Luiz Antonio Ramalho Zano 

ti). 

Dá nome de "YOUSSEF SALIM EL RAFIH" 

a uma via públ ic:a de /\!;r; i !; • 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis a

prova e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO lº -

ARTIGO 2º -

A Rua nº 17, localizada no Conjunto Habitacio-

nal Fiesp/Ciesp, passa a denominar-se RUA 

YOUSSEF SALIM EL RAFill. 

Esta Lei entra em vigor na data de s.ua publi

cação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de Julho de 1.992. 
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JOAO CARLOS G ÇALVES FILHO 

SECRETÁRIO MUNIC��AL DE ADMINIS�RACAO 

E AS�TOS J RfDICOS 

Publicada n.:y-'Secret�tia Municf pal de Adminis

tração e As�untos<Juyíd
_
ico /"em 07 de Julho 1 

de 1.992. -
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